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PORTARIA Nº 0467 DE 28 DE MAIO DE 2012.
Dispõe sobre a aplicação de penalidade ao servidor do 
IFMG – Campus Governador Valadares.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. Considerando o que consta no Processo Administrativo Dis-
ciplinar nº 23208.000870/2011-DV, aplicar ao servidor LUIZ FERNANDO DA RO-
CHA PENNA, matrícula SIAPE nº 1295810, a penalidade de SUSPENSÃO POR 30 
DIAS  por ter incorrido na infração de faltar ao dever de manter conduta compatível com 
a moralidade administrativa, capitulado no Art. 116, Inciso IX da Lei 8.112/90, a contar 
do dia 01 de junho de 2012.

Art. 2º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação no 
Boletim de Serviço.

 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 28  de maio de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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